
 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato

EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1108, de 2022) 

    

Inclua-se no art. 6º da Medida Provisória 1108/2022 a seguinte alteração: 

“Art. 6º……………………………………………………………………………. 

…………………………………………………………………………………….. 

“Art. 75-D. Para a realização do teletrabalho o empregador será 
obrigado a: 

I – fornecer, em regime de comodato, e manter equipamentos 
tecnológicos e infraestrutura necessária e adequada à prestação 
do trabalho, considerando a segurança e o conforto ergonômico 
e dos órgãos visuais do empregado; 

II - reembolsar o empregado pelas despesas de energia elétrica, 
telefonia e de uso da internet relacionadas à prestação do 
trabalho. 

§ 1º O fornecimento de equipamentos e de infraestrutura que 
trata o inciso I poderá ser dispensado por acordo coletivo. 

§ 2º As disposições relativas a este artigo serão previstas em 
contrato ou termo aditivo escrito. 

§ 3º As utilidades mencionadas neste artigo não integram a 
remuneração do empregado.” (NR) 

…………………………………………………………………. 

 

    

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1108/2022 altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

especialmente no capítulo II-A, referente ao teletrabalho, incluído pela reforma trabalhista de 

2017 (Lei nº 13.467).  
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

Ocorre que os artigos 75-A a 75-E da CLT são insuficientes para evitar abusos por 

parte do empregador. Nesse sentido, entendemos que o art. 75-D da CLT merece 

detalhamento para obrigar o empregador a  fornecer a infraestrutura de trabalho necessária 

à realização das atividades, levando em consideração a saúde e a segurança do empregado, 

bem como reembolsar o empregado pelas despesas realizadas em função das atividades. 

Ante o exposto, peço o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação da presente 

emenda. 

  
Sala da Comissão, 

  

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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